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APELAÇÃO CÍVEL  E  REMESSA NECESSÁRIA.
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE
BENEFÍCIO. AÇÃO VISANDO A MAJORAÇÃO DE
AUXÍLIO-SUPLEMENTAR ACIDENTE. LEI
9.032/95 QUE ALTEROU O PERCENTUAL PARA
50% DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. LEI NOVA
MAIS BENÉFICA. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO.
IRRESIGNAÇÃO. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DO
TEMPUS REGIT ACTUM. REGÊNCIA DE LEI NO
MOMENTO DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.
AUSÊNCIA DE LEGISLAÇÃO QUE INDIQUE O
CUSTEIO DA MAJORAÇÃO DO BENEFÍCIO.
MATÉRIA SUBMETIDA AO PLENÁRIO DO STF EM
SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL.
IMPOSSIBILIDADE DE RETROATIVIDADE DE LEI
MAIS BENÉFICA. AUMENTO INDEVIDO.
REFORMA DO DECISUM. PROVIMENTO DO
APELO E DA REMESSA. 

 - É a aplicação do princípio do “Tempus Regit
Actum”  que deve nortear a aplicação dos institutos
relacionados ao direito previdenciário, onde a norma
aplicável ao caso é a vigente ao tempo da
concessão do benefício, impossibilitando a
retroatividade de lei mais benéfica para regular a
matéria, neste caso, a Lei nº 9.032/95.

- Como se não bastasse, deve ser esclarecido que
resta impossibilitado ao Poder Judiciário atuar na
esfera que compete única e exclusivamente ao
Poder Executivo, caso ordenasse a majoração de
benefício previdenciário sem a indicação da fonte de
custeio (art.195, § 5º, CF), ou seja, sem a expressa
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previsão legal acerca da contrapartida que
possibilitaria a alteração da benesse concedida, em
virtude da repartição de poderes que vige no
ordenamento jurídico pátrio.

- Importa ressaltar que deve prevalecer o
entendimento do Col. Pretório Excelso no sentido da
inaplicabilidade da Lei nº 9.032/95 aos benefícios
concedidos em momento anterior a sua vigência.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, por unanimidade, PROVER O APELO E A REMESSA, nos
termos do voto do Relator e da certidão de julgamento de fl. 135.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível interposta pelo INSS - INSTITUTO

NACIONAL DE SEGURO SOCIAL contra Sentença (fls. 74/76) proferida pelo

Juízo da 1ª Vara da Comarca de Pombal, que nos autos da Ação Revisional de

Benefício Previdenciário movida por FRANCISCO  SOUSA  LOPES, julgou

procedente o pedido, “para  determinar  o  reajustamento  do  percentual  do

benefício e auxílio-acidente, a que faz jus o Promovente, para 50% (cinquenta

por cento) do salário-de-benefício, desde os últimos cinco anos anteriores à

propositura  da presente  ação (17.07.2012),  com pagamento  das diferenças

verificadas até a data do efetivo pagamento, bem como em relação às parcelas

vincendas. Sobre as parcelas vencidas devem incidir juros de 0,5% ao mês e

correção  monetária,  contados  a  partir  da  citação.  Os  juros  e  a  correção

monetária, a partir da Lei nº 11.960/09, deverão ter como parâmetro os índices

oficiais das cadernetas de poupança”. Condenou, ainda, o Réu em honorários

advocatícios, estes fixados em 10% do valor do débito atualizado, nos termos

do art. 20 do CPC/73.

Em suas razões, fls. 80/87, o Recorrente alega que prevalece o

princípio  tempus regit actum, bem como que o art. 195, §5º da Constituição

Federal  prevê  que  não  serão  criados,  majorados  ou  estendidos  benefícios

previdenciários  sem a  previsão  da  respectiva  fonte  de  custeio  total,  o  que

impede  a  pretensão  do  Autor,  pois  em nenhum momento,  seja  quando  da

edição da Lei 8.213/91, seja quando de sua alteração pela Lei 9.032/95 houve
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previsão de mudança de parâmetros de benefícios já concedidos, sob a égide

da legislação pretérita, muito menos previsão das respectivas fontes de custeio

para a majoração dos valores dos benefícios em questão. Ao final, pugna pelo

provimento do recurso.

Contrarrazões às fls. 94/98.

A Procuradoria Geral de Justiça não ofertou parecer de mérito

(fls.128/129).

É o relatório.

VOTO

O debate dos autos cinge-se à averiguação da existência de

direito à majoração do percentual referente ao auxílio-acidente do patamar de

20% (vinte por cento) do salário de contribuição aplicado inicialmente, para o

patamar de 50% (cinquenta por cento) sobre o salário de benefício, em virtude

das alterações dispostas na Lei nº 9.032/95.

Nesta seara, convém mencionar que não procede o pleito de

majoração do benefício previdenciário com base na Lei n. 9.032/95, a qual

unificou o percentual do auxílio-acidente em 50% do salário de benefício. 

Conforme se depreende dos autos, ao Autor foi concedido

benefício de auxílio-suplementar acidente, de acordo com a legislação então

vigente, em percentual de 20% do salário de contribuição, com data de início

de benefício em 01/05/1984, ou seja, sob a égide da Lei Orgânica da

Previdência Social, regulamentada pelo Decreto nº 77.077, de 24/01/1976 e

posteriormente o Decreto nº 83.080/79, sendo aplicável, em matéria

previdenciária, a lei vigente ao tempo da concessão do benefício. 

Assiste razão ao Apelante.

Os benefícios previdenciários devem ser regulados pela norma
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vigente ao tempo em que preenchidos os requisitos necessários à sua

concessão, não se revelando razoável a incidência de lei posterior para o

cálculo da majoração de benefícios já concedidos pelo INSS, salvo se houver

expressa previsão pelo corpo normativo atinente à matéria.

É a aplicação do princípio do “Tempus Regit Actum” que deve

nortear a aplicação dos institutos relacionados ao direito previdenciário, onde a

norma aplicável ao caso é a vigente ao tempo da concessão do benefício,

impossibilitando a retroatividade de lei mais benéfica para regular a matéria,

neste caso, a Lei nº 9.032/95.

Como se não bastasse, deve ser esclarecido que resta

impossibilitado ao Poder Judiciário atuar na esfera que compete única e

exclusivamente ao Poder Executivo, caso ordenasse a majoração de benefício

previdenciário sem a indicação da fonte de custeio (art. 195, § 5º, CF), ou seja,

sem a expressa previsão legal acerca da contrapartida que possibilitaria a

alteração da benesse concedida, em virtude da repartição de poderes que vige

no ordenamento jurídico pátrio.

Sendo assim, inaplicável a lei novel para beneficiar a parte

demandante no caso, devendo imperar a lei que regeu o ato de concessão do

benefício.

A matéria foi reconhecida como tema de Repercussão Geral no

Excelso Supremo Tribunal Federal, no RE 613.033, cujos fundamentos são os

mesmos dos expostos acima. Vejamos a ementa do julgado:

DIREITO PREVIDENCIÁRIO.REVISÃO DE BENEFÍCIO.
AUXÍLIO-ACIDENTE. LEI 9.032/95. BENEFÍCIOS
CONCEDIDOS ANTES DA SUA VIGÊNCIA.
INAPLICABILIDADE. JURISPRUDÊNCIA PACIFICADA
NA CORTE. MATÉRIA COM REPERCUSSÃO GERAL.
REAFIRMAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL. (STF; RE 613.033;Plenário; Rel.
Ministro Dias Toffoli; Data do Julgamento: 14/04/2011)

No mesmo sentido, eis alguns julgados do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça:
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PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. REDAÇÃO
DADA PELA LEI Nº 9.032/95. BENEFÍCIOS
CONCEDIDOS SOB O MANTO DE LEGISLAÇÃO
PRETÉRITA. MAJORAÇÃO DO PERCENTUAL.
IMPOSSIBILIDADE. ORIENTAÇÃO DO PLENÁRIO DO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. REPERCUSSÃO
GERAL. MANTIDA DECISÃO MONOCRÁTICA DA
PRESIDÊNCIA DO STJ, QUE APLICOU O
ENTENDIMENTO CONSOLIDADO PELO STF. AGRAVO
REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. O Supremo Tribunal
Federal decidiu, com repercussão geral, que não se
aplica de forma retroativa a majoração prevista na Lei
nº 9.032/1995 aos benefícios de auxílio-acidente
concedidos anteriormente à vigência desse diploma
legal (RE 613.033/SP, Rel. Ministro Dias Toffoli).
Precedente do STJ: AGRG no AG 1.372.240/SP, Rel.
Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 3.8.2012. 2.
Dessa forma, deve permanecer a decisão monocrática do
então Presidente do STJ, Ministro Ari Pargendler, que
negou provimento ao Recurso Especial de Ricardo
Miguel dos Santos com base no que foi decidido pelo
Supremo Tribunal Federal no julgamento do referido
Recurso Extraordinário. 3. Agravo Regimental não
provido, mantida a decisão monocrática da Presidência
do STJ. (STJ; AgRg-REsp 1.300.882; Proc.
2012/0002670-2; SP; Segunda Turma; Rel. Min. Herman
Benjamin; Julg. 20/11/2012; DJE 18/12/2012) 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO
RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. ART. 86 DA
LEI Nº 8.213/91 (COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N.
9.032/95). MAJORAÇÃO DO PERCENTUAL.
APLICAÇÃO RETROATIVA A BENEFÍCIOS JÁ
CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO LEGISLATIVA.
IMPOSSIBILIDADE. ORIENTAÇÃO DO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL ASSENTADA EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL. 1. No julgamento do RE n.
613.033/SP, submetido à sistemática da repercussão
geral, Rel. Ministro Dias Toffoli, o Supremo Tribunal
Federal reafirmou a orientação segundo a qual não é
aplicável a majoração prevista na Lei n. 9.032/95, que
alterou § 1º do artigo 86 da Lei n. 8.213/91, a
benefícios concedidos antes dessa modificação
legislativa. Precedentes desta Corte Superior: AGRG no
AG 1.343.442/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,
Primeira Turma, DJe 25/04/2012; AGRG no RESP
1.300.773/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda
Turma, DJe 28/06/2012; AG 1.272.359/SP, Rel. Ministro
Marco Aurélio Bellizze, Quinta Turma, DJe 17/10/2012; e
RESP 858.993/SP, Rel. Ministro Sebastião Reis Júnior,
Sexta Turma, DJe 21/03/2012. 2. Agravo regimental não
provido. (STJ; AgRg-REsp 1.300.023; Proc.
2011/0304701-3; SP; Primeira Turma; Rel. Min. Benedito
Gonçalves; Julg. 11/12/2012; DJE 17/12/2012) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-
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ACIDENTE. ART. 86 DA LEI Nº 8.213/1991, COM A
REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 9.032/1995.
MAJORAÇÃO DO PERCENTUAL. IMPOSSIBILIDADE.
BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE DE
LEGISLAÇÃO PRETÉRITA. ORIENTAÇÃO SUFRAGADA
PELO EXCELSO PRETÓRIO, EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL. ACOLHIMENTO DA TESE.
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-B, § 3º, DO CPC. O
Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral
reconhecida no RE n. 613.033/SP (Rel. Min. Dias Toffoli,
DJe de 9/6/2011), consolidou o entendimento segundo o
qual a Lei n. 9.032/1995 não se aplica aos benefícios de
auxílio-acidente concedidos em data anterior à sua
vigência, assinalando que os benefícios previdenciários
"devem ser regulados pela Lei vigente ao tempo em que
preenchidos os requisitos necessários à sua concessão,
não sendo possível a aplicação de Lei posterior para o
cálculo ou majoração de benefícios já concedidos pelo
INSS, salvo quando expressamente previsto no novo
diploma legal". - Tal orientação foi acolhida por esta Corte
Superior, razão pela qual, em se tratando, in casu, de
benefício concedido antes da Lei n. 9.032/1995, não há
falar em majoração do auxílio-acidente estabelecida
nesse diploma legal. - Recurso Especial desprovido,
mediante juízo de retratação previsto no art. 543-B, § 3º,
do CPC. (STJ; REsp 978.204; Proc. 2007/0188417-9; SP;
Quinta Turma; Relª Min. Marilza Maynard; Julg.
27/11/2012; DJE 06/12/2012)

Na mesma esteira, colaciono o entendimento proferido por este

Egrégio Tribunal, da Relatoria do Eminente Desembargador Marcos Cavalcanti

de Albuquerque:

AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.
IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO CÍVEL. PREJUDICIAL
DE MÉRITO. DECADÊNCIA. REJEIÇÃO. BENEFÍCIO
CONCEDIDO ANTES DA LEI N. 9.528/97. MÉRITO.
AUXÍLIO-ACIDENTE. LEI N. 9.032/95. MAJORAÇÃO DO
BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE DA APLICAÇÃO
RETRO- ATIVA. AUSÊNCIA DE FONTE DE CUSTEIO.
INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM.
PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.
REGIME DE REPERCUSSÃO GERAL. APELO
DESPROVIDO. Segundo o princípio tempus regit
actum, o benefício previdenciário é regido pela Lei
vigente ao tempo do infortúnio. Assim sendo, o
percentual de 50% (cinquenta por cento) estabelecido
pela Lei nº 9.032/95, que alterou o art. 86, § 1º, da Lei
nº 8.213/91, não se aplica aos benefícios concedidos
anteriormente à sua vigência, tendo o Supremo
Tribunal Federal, recentemente, firmado
entendimento que tal procedimento ofenderia os arts.
5º, XXXVI; e 195, § 5º, ambos da Constituição Federal,
que tratam, respectivamente, do princípio da
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segurança jurídica e da necessidade de preexistência
de custeio quanto aos benefícios previdenciários.
APELO DESPROVIDO. (TJPB; AC 001.2009.016602-
4/001; Segunda Câmara Especializada Cível; Rel. Des.
Marcos Cavalcanti de Albuquerque; DJPB 29/11/2012;
Pág. 12) 

Importa ressaltar que deve prevalecer o entendimento do Col.

Pretório Excelso no sentido da inaplicabilidade da Lei nº 9.032/95 aos

benefícios concedidos em momento anterior a sua vigência.

Assim, merece provimento o Apelo, devendo ser reformada a

Sentença que concedeu o aumento do benefício de auxílio-suplementar

acidente para o percentual de 50%, com base na Lei nº 9.032/95. 

No que tange à sucumbência, cumpre referir que o Autor está

isento do pagamento, tendo em vista o art. 129, II, c/c o parágrafo único, da Lei

8.213/91.

Ante o exposto,  PROVEJO A REMESSA NECESSÁRIA E O

APELO  interposto,  para  reformar  a  Sentença  vergastada,  julgando

improcedente a pretensão formulada na inicial.

É o voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador
José  Ricardo  Porto.  Participaram  do  julgamento,  além  do  Relator,
Excelentíssimo Senhor  Doutor  Aluízio  Bezerra  Filho  (Juiz  convocado  para
substituir  o  Exmo.  Des.  Leandro  dos  Santos),  os  Excelentíssimos
Desembargadores  Maria  de  Fátima  Moraes  Bezerra  Cavalcanti  e José
Ricardo Porto.

Presente à sessão a douta representante do Ministério Público,
Dra. Ana Candida Espínola, Promotora de Justiça convocada.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 21 de junho de 2016.

Juiz convocado ALUÍZIO BEZERRA FILHO
   Relator
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